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ATOS OFICIAIS  

    

ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
005/2025 
Torna público Edital de Eliminação de Documentos nº 02/2025 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Suzano e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Suzano; 
 
CONSIDERANDO a Política de Gestão Documental da Câmara Muni-
cipal de Suzano instituída pela Resolução nº 06/2022 e as alterações 
introduzidas pela Resolução nº 15/2023; 
 
CONSIDERANDO o Plano de Classificação de Documentos (PLCD) e 
Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD) da Câmara Municipal 
de Suzano instituídos pela Resolução nº 01/2024; e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 17/2025/CADA, 
subscrita pela Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, que 
encaminha Relação de Eliminação de Documentos nº 02/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Torna pública a Relação de Eliminação de Documentos nº 
02/2025 anexa. 
 
Art. 2º. Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias após a publicação 
do presente Ato, a Câmara Municipal de Suzano, por meio da sua 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, eliminará os docu-
mentos mencionados na Relação de Eliminação de Documentos nº 
02/2025 anexa. 
 
Parágrafo único. Os interessados poderão requerer às suas expensas, 
no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva 
qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à 
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso. 

 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 1º de abril de 
2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
02/2025 
 

A Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, 
instituída pela Resolução nº 06/2022 e alterada pela Resolução nº 
15/2023, publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, em 
conformidade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de 
Documentos da Câmara Municipal de Suzano, faz saber a quem possa 
interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação 
deste Edital, a Câmara Municipal de Suzano eliminará os documentos 
abaixo relacionados. Os interessados poderão requerer às suas ex-
pensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou 
cópias de peças do processo, mediante petição, desde que tenha 
respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pedido, 
dirigida à Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso. 
 
RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 02/2025 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04. Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03. Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.02. Boletim de ocorrência com veícu-
lo oficial 
DATAS-LIMITE: 2017 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03. Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.04 Certificado de registro e licencia-
mento de veículo – CRLV  
DATAS-LIMITE: 2018 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03. Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.09. Notificação de autuação por 
infração à legislação de trânsito 
DATAS-LIMITE: 2018 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03 Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.11. Processo de sindicância de 
ocorrência com veículo oficial  
DATAS-LIMITE: 2016 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03 Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.15 Relatório de controle do uso de 
veículo oficial 
DATAS-LIMITE: 2005, 2006, 2007, 2010, 2011, 2012, 2015,2016, 
2017, 2018, 2019 e 2021 
QUANTIDADE: 32 caixas 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03 Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.18. Requisição para uso de veículo 
oficial 
DATAS-LIMITE: 2012 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
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SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.04. Controle do consumo de combustível 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.04.01. Comprovante fiscal de abasteci-
mento 
DATAS-LIMITE: 2014, 2017, 2020, 2021, 2022 e 2024 
QUANTIDADE: 06 caixas 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  

ATIVIDADE: 14.04.04. Controle do consumo de combustível 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.04.02. Relatório de consumo de com-
bustível 
DATAS-LIMITE: 2014 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.04. Controle do consumo de combustível 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.04.04. Vale-combustível 
DATAS-LIMITE: 2018 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E 
SERVIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.05. Manutenção de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.05.02. Relatório de lavagem de veículos 
oficiais 
DATAS-LIMITE: 2011 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

FUNÇÃO: 17. GESTÃO DE ATIVIDADES DE APOIO 
SUBFUNÇÃO: 17.01 Conservação, manutenção e vigilância das 
instalações e equipamentos 
ATIVIDADE: 17.01.03 manutenção e conservação do edifício, das 
instalações e dos equipamentos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 17.01.03.02 Solicitação de serviços de manu-
tenção e conserto 
DATAS-LIMITE: 2014 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 

Total: 47 caixas 
 
Suzano, 31 de março de 2025 
 
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo: 
Érika Mendes Coutinho 
 

PORTARIA(S) 
PORTARIA Nº 119/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Julia Lellis Bravo, “Auxiliar 
Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "A", 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 15/04/2024 a 
14/04/2025, a serem gozados no período de 05/05/2025 a 19/05/2025 
e 20/10/2025 a 03/11/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 1º de abril de 
2025. 
 

VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    

 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO Nº. 018/2025 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 015/2025  
A Câmara Municipal de Suzano torna público que realizará no dia 11 de 
abril de 2025, às 10h00, a Sessão da Disputa de Preço da Dispensa 
Eletrônica destinada à Contratação de serviço de recarga e 
manutenção dos extintores. A sessão da Dispensa Eletrônica será 
realizada através da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O 
respectivo edital está disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, https://www.gov.br/pncp e na plataforma BLL, 
https://bllcompras.com. Informações: 
compras@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 03 de abril de 2025 - Ver. 
Artur Yukio Takayama - Presidente. 
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